1
1

 Decreto n° 031/2012     Peixoto de Azevedo – MT, 06 de Julho de 2012
	
	DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012.. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO – MT.


O Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, Sr. SINVALDO SANTOS BRITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, 

Considerando a realização das provas do Concurso Público n.º 001/2012.. desta Prefeitura Municipal, no dia 06/05/2012;

Considerando que todas as exigências do Regulamento e do Edital de Concurso Público foram cumpridas;

Decreta:

Art. 1° Fica homologado o Resultado do Concurso Público n.º 001/2012 da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo - MT, conforme constam do Anexo ÚNICO que é parte integrante deste Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06  de julho de 2012
SINVALDO SANTOS BRITO
Prefeito Municipal


